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Lucas do Rio VerdeMT

PORTARIA N" I38, DE 16 DE JULIIO DF,2024.

Nomear servidores municipais comtt .fiscal e

suplente de Áta.

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor do Scrviço Âutônomo dc Água c lisgoto
de Lucas do Rio Verde, Estado dc Mato Grosso, no uso das atribuições legais quc lhe são

conferidas,
Rf,SOLVf,:

Art. 1". Nomcar MAURICE FERREIRA LEMES DOS SAN'[OS, ocupantc do cargo

deAuxiliar dc Scrviços Gcrais lotado (a) no SAAE Scrviço Autônomo dc Agua c Irsgoto, cuno
fiscal e nomcar Valdiano da Silva Sousa, ocupante do cargo dc Ílscal de rede lotado no SÀAll
Serviço Au1ônomo de Água e Ilsgoto, como suplenle do Iriscal das 

^tas 
de rcgislro dc prcços no

027/2024, 02812024 c 02912024. rcfcrcntc ao Pregão [rlctrônico t'r" 006/2024. o qual tcm por

objeto: Prcgão Illclrônico com l{cgistro dc Prcços para futura c cvcntual contrataçâo dc

cmpresa para lbrnccimento de vestuário/uniformes fcminino c masculino sob mcdida c
camisctas para cvcntos, para alcnder dcmandas intcma da Autarquia SÂAI, Scrviço

Autônomo dc Agua c Esgoto de l-ucas do Rio Verde/M I'

Art.2' São atribuiçõcs do(a) scrvidor(a) acima mencionado(a)

I - Conhcccr dctalhadamcnte o instrumento contratual c o cdital da licitação a seÍ fiscalizado, anotando

cm rcgistro próprio todas as ocorrências rclacionadas a sua execução; dcvcndo sanar qualqucr dúvida com os

demais sctores Çompctcntcs daAdministração para o Íiel cumprimento das cláusulas neles estabelccidas:

Il - Coordcnar. acompanhar c fiscalizar a cxecução do contrato sob sua rcsponsabilidadc c cntitir
respeclivos rclatórios;

lll - Propor a cclebração dc aditivos ou rescisão, quando ncccssário;
Iv - ControlaÍ o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua rcsponsabilidadc;
V - Mantcr Çontrolc atualizado dos pagamcntos cfctuados. cnr ordcrn cronológica, cuidando para quc o

valor do contrato não seja ultrapassado;
Vl - Comunicar formalmentc à unidade competente, após contatos próvios conr a contratada. as

irregularidades comctidas passíveis de pcnalidadc;
Vll - SolicitaÍ, à unidade compctcntc, csclarccimentos accrca do contrato sob sua rcsponsabilidadc;
VIII - 

^utorirar, 
formalmente. quando do término da vigência do contrato. a libcração da garantia

contratual cm favor da contratada:
IX - Mantcr, sob sua guardá. cópia dos proccssos de contralação;
X - l.lncaminhat à autoridadc compctcnte, eventuais pedidos dc modificaçôcs no cronograma fisico-

financeiro, substituiçõcs dc materiais e equipamcntos, formulados pcla çontratada;
XI - ConÍiontar os prcços c quantidades constantes da Nota Iriscal com os estabclccidos no contrato;
XII - Rcccbcr e atestar Notas Fiscais c encaminhá-las à unidadc compctcntc para p.rgamcnto (mcdições

c no caso dc material dircto nas obras confeÍir cm conjunto com o almoxarilado e atestar);

XIll - Verificar sc o pr.vo dc cntrcga. cspccificaçõcs c quantidadcs cncontram-sc dc acordo cotl o

estabclccido no instrumcnto contratual;
XIV - Notificar a contratada para sanar os problemas dctcctados nos scrviços. obras ou para clctuar a

entrega dos matcriais;
XV - Sugcrir^ ao Dirctor. a aplicação de pcnalidadcs quando houvcr dcscumprinrento dc cláusulas

contratuais;
XVI - Àconrpanhar a execução contratual, cm seus aspectos quantilativos c qualitativos;

XVll - Ilagislrar todas as ocorÍências surgidas durante a cxccução do objeto c aplicar as dcvidas

pcnalidadcs do contrato;
XVIII - I)etcnninar a reparação, correçâo, remoção, reconstrução ou substituição, às cxpcnsas da
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empresa conlratada, no lotal ou em pane, o objcto do contrato cm quc sc vcrificarem vicios, dcfeitos ou
incorrcçôcs rcsultantcs da execução ou de materiais cmpregados;

XIX - l)cvq ÍcjcitaÉ no todo ou em paÍte, obra, serviço ou fomecimento executado em dcsacordo com
o contrato:

XX - lixigir c assegurar o cumprimento dos prazos previamentc cstabclecidos;
XXI - Iixigir o cumprimcnto das cláusulas do contrato e ÍcspcÇtivos tcrmos aditivos (verificar a

existência dc possivcl subcontratação vcdada contratualmente, por exemplo);
XXll - 

^provar 
a mcdição dos scrviços efetivamente realizados, cm consonância com o rcgime de

exccuçâo prcvisto no contrato (o fiscaljamais dcvc atcstaÍ a conclusão dc scrviços quc não íoram tolalmcnle
executados):

XXlll - Comunicar à autoridade supcrior, cm tcmpo hábil, qualqucr ocorrência que requcira decisões
ou providências quc ultrapassarem sua competôncia, em face de risco ou iminência de prcjuizo ao intcressc
púb lico;

XXIV - I)cvc protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidadc para o Çumprimento de suas obrigaçôes. com identificação dos elementos impcditivos do
cxcrcicio da atividade, alóm das providênÇias e sugcstões que porvcntura entcndcr cabívcisj

XXV - I{çccbcr o objcto contralual, mcdiante termo circunstanciado assinado pelas partes;
XXVI - llmitir atestados de avaliação dos scrviços prcstados (ccíidõcs ou atcstados);
XXVII - I)cvc obscrvaÍ a Norma lntcrna n'. l912008 do Controle Interno, que disciplina as

rcsponsabilidades dr) fiscal dc contrato;
XXV lll - Podcrá solicitar assessoramcnto técnico necessário com a dcvida anteccdência:
XXIX - I)qvcrá anotar cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a cxccução do

contrato. detcrminando o quc for ncccssário à regularização das faltas ou dcfcitos observados, através de
notifi caçôcs cscrita com protocolamento;

XXX - Não dcvc atcstar serviços não rcalizados, proceder o pagamcnto de serviços não exccutados,
expedir notas fiscais "lrias" ou cm dcsacordo com o contrato, receber matcrial ou scrviço com qualidadc inferior
à contratada, pagar clbras inacabadas ou serviços cm desacordo com o projcto básico ou termo de rcfcrôncia,
conccdcr aditivos indcvidos; - Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo
cnvio de dados ao lribunal dc Contas do llstado;

XXXII - Considerando que o descumprimento de quaisquer dos dcvcres atribuídos ao l.'iscal do
Contrato, implicará na instauração dc processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidadc civil,
pcnal c,/ou adnrinistrativa, além do que ficará responsável por quaisqucr ônus decorrentes a eventuais multas
aplicadas pelo l'Cl:.

XXXII - Considcrando que as dccisõcs c providências quc ultrapassarcm a competência do fiscal
deverão ser soliciladas a scus supcriores cm tempo hábil para a adoção das mcdidas convenicntes;

Art. 3" l,)stá portaria entra em vigor na data de sua publicação, rctroagindo scus
a partir dc l6 dc Julho de 2024.

Art. 4" Iricam revogadas as disposições em contrário.

CPI; do l;iscal: 4§9.***.:r**-** CPI] do Suplcntc [iiscal 037.***.***-**
Cienteem: Jg tAlllL Cientc cm: @1,r'
Àssinalura )rJa -c.A r,L.s Assinaturaâ
Nome por cxtcnso: Mauricc Fcrrcira Lcmcs
dos Santos

Nomc por cxlcnso: Valdiano da Silva Sousa

Lucas do Rio

urlclo i Fossatti

irrl,4.o

Regislre-se c Publiquc-se
I)irctor }]xccu o do SAAII

'1, l8 de Julho dc 2024


